
É PROÍBIDO 

1. O transporte de pessoas, animais, armamentos ou artigos
perigosos (como armas, explosivos, etc. – Consulte o
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil – RBAC nº 175) ou
carga proibida por autoridade competente; e

2. A operação sob o efeito de substâncias psicoativas.


